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Art. 1° Aprovar a Primeira Reprogramação do Plano de
Ação e Orçamento do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do
Brasil - Exercício 2016, visando à inclusão dos projetos (i) "Carteiras
de Identidade Profissional", no valor de R$ 996.400,00 (novecentos e
noventa e seis mil e quatrocentos reais), e (ii) "Gespública CAU/BR",
no valor de R$ 263.284,00 (duzentos e sessenta e três mil e duzentos
e oitenta e quatro reais), na forma do resumo abaixo:

CAU/BR - PRIMEIRA REPROGRAMAÇÃO DO PLANO
DE AÇÃO E ORÇAMENTO - 2016

R E C E I TA S R$ DESPESAS R$
Receita Corrente: 38.599.643,00 Despesa Corrente: 37.487.543,00
Receita Capital: 2.907.507,00 Despesa Capital: 4.019.607,00
TO TA L : 41.507.150,00 TO TA L : 41.507.150,00

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HAROLDO PINHEIRO VILLAR DE QUEIROZ
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 115, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

Constitui a Comissão Temporária de Har-
monização do Exercício Profissional para
atuação conjunta com a Comissão Temática
de Harmonização Interconselhos do Con-
selho Federal de Engenharia e Agronomia
(CONFEA) e dá outras providências

O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO
BRASIL (CAU/BR), no exercício das competências e prerrogativas
de que tratam o art. 28 da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010,
e os artigos 2°, 3° e 9° do Regimento Geral aprovado pela Resolução
CAU/BR n° 33, de 6 de setembro de 2012, e de acordo com a
deliberação adotada na Reunião Plenária Ampliada n° 16, realizada
no dia 26 de fevereiro de 2016;

Considerando a adoção, pelo Plenário do Conselho Federal
de Engenharia e Agronomia (CONFEA), da Decisão PL-2707/2015,
de 18 de dezembro de 2015, que "Institui a Comissão Temática de
Harmonização Interconselhos com o objetivo de analisar e encontrar,
através de soluções negociadas, encaminhamentos para casos de in-
teresse do Sistema Confea/Crea e Mútua que tenham sombreamentos
e demais demandas conflitantes com outros conselhos profissionais, e
dá outras providências";

Considerando o Ofício n° 206, de 29 de janeiro de 2016, por
meio do qual o senhor presidente do Conselho Federal de Engenharia
e Agronomia (CONFEA) comunica a adoção da Decisão PL-
2707/2015 e convida o CAU/BR a indicar representantes para par-
ticiparem da reunião de instalação da Comissão Temática de Har-
monização Interconselhos, que fora marcada para acontecer nos dias
16 e 17 de fevereiro de 2016;

Considerando o interesse dos Conselhos de Arquitetura e
Urbanismo de que os conflitos entre profissionais vinculados ao Sis-
tema CONFEA/CREA e ao CAU se resolvam, preferencialmente,
pela via da negociação;

Considerando a edição da Portaria Presidencial n° 139, de 15
de fevereiro de 2016, que constituiu a Comissão Temporária de Har-
monização do Exercício Profissional ad referendum do Plenário do
CAU/BR; resolve:

Art. 1° Constituir, no âmbito do Conselho de Arquitetura e
Urbanismo do Brasil (CAU/BR), a Comissão Temporária de Har-
monização do Exercício Profissional para atuação conjunta com a
Comissão Temática de Harmonização Interconselhos do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA).

Art. 2° Competirá à Comissão Temporária de Harmonização
do Exercício Profissional de que trata esta Resolução:

a) propor entendimentos a serem adotados no âmbito do
Sistema CONFEA/CREA e do CAU/BR e dos CAU/UF relativa-
mente às atribuições profissionais e exercício da profissão em áreas
compartilhadas entre arquitetos e urbanistas e os profissionais vin-
culados ao Sistema CONFEA/CREA;

b) identificar, dentre as normas baixadas pelo CONFEA e
pelo CAU/BR, aquelas que mereçam ou necessitem de revisão com
vistas ao pleno atendimento da disposição contida no art. 3°, § 4° da
Lei n° 12.378, de 2010;

c) identificar competências relacionadas à orientação, dis-
ciplina e fiscalização das profissões que possam ser exercidas de
forma compartilhada entre o CONFEA e o CAU/BR, de modo a
harmonizar o exercício das profissões vinculadas a ambos os Con-
selhos;

d) outras atividades fixadas pelo Plenário do CAU/BR.
Art. 3° Designar, como membros da Comissão Temporária

de Harmonização do Exercício Profissional de que trata esta Re-
solução, os seguintes arquitetos e urbanistas:

I - José Roberto Geraldine Júnior, Conselheiro Federal do
CAU/BR;

II - Renato Luiz Martins Nunes, Conselheiro Federal do
CAU/BR;

III - Antonio Luciano Lima Guimarães, ex-presidente do
CREA/CE e do CAU/CE;

IV - Vera Maria Carneiro Mascarenhas de Araújo, Con-
selheira Estadual e Presidente do CAU/MG; e

V - Jeferson Roselo Mota Salazar, Presidente da Federação
Nacional dos Arquitetos e Urbanistas (FNA).

Parágrafo único. Caberá ao Plenário do CAU/BR, a qualquer
tempo, decidir sobre a substituição dos membros da Comissão Tem-
porária de Harmonização do Exercício Profissional.

Art. 4° Os trabalhos da Comissão Temporária de Harmo-
nização do Exercício Profissional serão acompanhados pelo presi-
dente do CAU/BR e contarão com assessoria técnica, a cargo da
Secretaria Geral da Mesa e da Assessoria de Relações Institucionais e
Parlamentares, e com assessoria jurídica, a cargo da Assessoria Ju-
rídica do CAU/BR.

Art. 5° Excepcionalmente, não se aplicará ao conselheiro
suplente designado na forma desta Resolução a vedação prevista no
art. 19 do Regimento Geral do CAU/BR.

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando ratificados os atos praticados com amparo na Por-
taria Presidencial n° 139, de 15 de fevereiro de 2016, adotada pelo
presidente do CAU/BR ad referendum do Plenário do CAU/BR.

HAROLDO PINHEIRO VILLAR DE QUEIROZ
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

RESOLUÇÃO No- 509, DE 15 DE MARÇO DE 2016

Atualiza a norma técnica para Anotação de
Responsabilidade Técnica pelo Serviço de
Enfermagem e define as atribuições do en-
fermeiro Responsável Técnico.

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 5.905, de 12 de julho
de 1973, e pelo Regimento da Autarquia, aprovado pela Resolução
Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012, e

CONSIDERANDO que o Sistema Cofen/Conselhos Regio-
nais de Enfermagem, criado pela Lei nº 5.905, de 12 de julho de
1973, é constituído pelo conjunto das Autarquias Federais Fisca-
lizadoras do exercício da profissão de Enfermagem, e tem por fi-
nalidade a normatividade, disciplina e fiscalização do exercício pro-
fissional da Enfermagem, e da observância de seus princípios éticos
profissionais;

CONSIDERANDO a prerrogativa estabelecida ao Cofen no
art. 8º, IV, da Lei nº 5.905/73, de baixar provimentos e expedir
instruções, para uniformidade de procedimento e bom funcionamento
dos Conselhos Regionais;

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Federal de En-
fermagem, conforme inciso II, art. 22 de seu Regimento Interno,
orientar, disciplinar, normatizar e defender o exercício da profissão de
Enfermagem, sem prejuízo das atribuições dos Conselhos Regionais
de Enfermagem;

CONSIDERANDO a competência do Cofen, estabelecida no
art. 22, inciso X do Regimento Interno do Cofen, de baixar Re-
soluções, Decisões e demais instrumentos legais no âmbito da Au-
tarquia;

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Federal de En-
fermagem, de acordo com o inciso VII, art. 22 de seu Regimento
Interno, propor alterações à Legislação do Exercício Profissional,
estabelecendo as atribuições dos profissionais de Enfermagem;

CONSIDERANDO o art. 3º, incisos "b" e "c" da Lei 2.604,
de 17 de setembro de 1955, a qual regula o exercício da enfermagem
profissional;

CONSIDERANDO o art. 11, inciso I, alíneas "a", "b" e "c",
da Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, e o art. 8º, inciso I, alíneas
"a", "b" e "c", do Decreto nº 94.406, de 08 de junho de 1987;

CONSIDERANDO os arts. 48, 52, 53, 63, 66, 75 e 78 do
Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, aprovado pela
Resolução Cofen nº 311, de 08 de fevereiro de 2007;

CONSIDERANDO o Parecer ASSLEGIS, integrante do
PAD Cofen nº 265/2015;

CONSIDERANDO o Parecer de Pedido de Vistas nº
151/2015 e o despacho da Presidência do Cofen, ambos integrantes
do PAD nº 265/2015;

CONSIDERANDO a proposta da Câmara Técnica de Fis-
calização - CTFIS, constante do PAD nº Cofen 265/205;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em sua 467ª e
471ª Reunião Ordinária, constante dos PAD Cofen nº 265/2015 e
246/2015, respectivamente;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em sua 474ª
Reunião Ordinária, resolve:

Art. 1º A Anotação de Responsabilidade Técnica, pelo Ser-
viço de Enfermagem, bem como, as atribuições do Enfermeiro Res-
ponsável Técnico, passam a ser regidas por esta Resolução.

Art. 2º Para efeitos desta Resolução considera-se:
I - Serviço de Enfermagem: parte integrante da estrutura

organizacional, formal ou informal, da instituição, dotado de recursos
humanos de Enfermagem e que tem por finalidade a realização de
ações relacionadas aos cuidados assistenciais diretos de enfermagem
ao indivíduo, família ou comunidade, seja na área hospitalar, am-
bulatorial ou da promoção e prevenção de saúde, ou ainda, as ações
de enfermagem de natureza em outras áreas técnicas, tais como:
Programas de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde,
Programa de Limpeza e Higienização, Auditoria, Equipamentos, Ma-
teriais e Insumos Médico-hospitalares, Consultoria e Ensino;

II - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) pelo Ser-
viço de Enfermagem: ato administrativo decorrente do poder de po-
lícia vinculado no qual o Conselho Regional de Enfermagem, na
qualidade de órgão fiscalizador do exercício profissional, concede, a
partir do preenchimento de requisitos legais, licença ao enfermeiro
Responsável Técnico para atuar como liame entre o Serviço de En-
fermagem da empresa/instituição e o Conselho Regional de Enfer-
magem, visando facilitar o exercício da atividade fiscalizatória em
relação aos profissionais de Enfermagem que nela executam suas
atividades, assim como, promover a qualidade e desenvolvimento de
uma assistência de enfermagem em seus aspectos técnico, ético, e
segura para a sociedade e profissionais de enfermagem;

III - Certidão de Responsabilidade Técnica (CRT): docu-
mento emitido pelo Conselho Regional de Enfermagem, pelo qual se
materializa o ato administrativo de concessão de Anotação de Res-
ponsabilidade Técnica pelo Serviço de Enfermagem;

IV - Enfermeiro Responsável Técnico (ERT): profissional de
Enfermagem de nível superior, nos termos da Lei nº 7.498, de 25 de
junho de 1986 e do Decreto nº 94.406, de 08 de junho de 1987, que
tem sob sua responsabilidade o planejamento, organização, direção,
coordenação, execução e avaliação dos serviços de Enfermagem, a
quem é concedida, pelo Conselho Regional de Enfermagem, a
A RT.

Art. 3º Toda empresa/instituição onde houver serviços/ensino
de Enfermagem, deve apresentar CRT, devendo a mesma ser afixada
em suas dependências, em local visível ao público.

Parágrafo Único. A ART e a CRT terão validade de 12
(doze) meses, devendo ser renovada após este período.

Art. 4º A ART pelo Serviço de Enfermagem deverá ser
requerida ao Conselho Regional de Enfermagem pelo Enfermeiro
responsável pelo planejamento, organização, direção, coordenação,
execução e avaliação dos Serviços de Enfermagem da empresa/ins-
tituição/ensino onde estes são executados.

§ 1º Fica estabelecido o limite máximo de 02 (duas) con-
cessões de ART por enfermeiro, desde que não haja coincidência de
horário de suas atividades como RT ou assistencial nas empresas/ins-
tituições/ensino as quais esteja vinculado.

§ 2º O enfermeiro RT requerente deverá firmar de próprio
punho, declaração de que suas atividades como RT nas Empresas/Ins-
tituições/ensino não coincidem em seus horários.

I - A jornada de trabalho não poderá ser inferior a 20 (vinte)
horas semanais para qualquer instituição.

Art. 5º Na implementação do processo de requerimento de
ART, o Conselho Regional de Enfermagem deverá elaborar um for-
mulário para esta finalidade, o qual deve conter, no mínimo, os
seguintes dados:

I - Da Empresa/Instituição: razão social, nome fantasia, ins-
crição no CNPJ, ramo de atividade, natureza, horário de funcio-
namento, endereço completo, contatos telefônicos e endereço ele-
trônico;

II - Do enfermeiro Responsável Técnico: nome, número de
inscrição no Coren, características do serviço onde exerce a função de
RT, horário de trabalho e carga horária semanal, características dos
outros vínculos profissionais, se houver horário de trabalho e carga
horária semanal, endereço completo, contatos telefônicos e endereço
eletrônico, devendo vir acompanhado da assinatura e carimbo do
mesmo.

III - Do Representante Legal da empresa/instituição/ensino:
nome, cargo e formação, devendo vir acompanhado da assinatura e
carimbo do mesmo.

Parágrafo Único. O formulário de requerimento de ART, o
qual se refere o caput deste artigo, deverá vir acompanhando dos
seguintes documentos:

a) 1 (uma) cópia do cartão do CNPJ da Empresa/Institui-
ção;

b) 1 (uma) cópia da comprovação do vínculo empregatício
existente entre a empresa/instituição/ensino e o Enfermeiro Respon-
sável Técnico;

c) 1 (uma) cópia do ato de designação do enfermeiro para o
exercício da Responsabilidade Técnica;

d) 1 (uma) cópia da relação nominal atualizada dos pro-
fissionais de Enfermagem que executam atividades na empresa/ ins-
tituição/ ensino, contendo nome, número de inscrição no Coren, car-
go/função, horário de trabalho e setor/unidade/departamento/divisão
de trabalho; e

e) 1 (uma) cópia de documento que autoriza o funciona-
mento dos Cursos de Enfermagem, em casos de ART para instituições
de Ensino Médio Profissionalizante.

Art. 6º Para concessão de ART e emissão da CRT, o Con-
selho Regional de Enfermagem deverá observar o preenchimento dos
seguintes requisitos:

I - Entrega pela empresa/instituição/ensino requerente, do
formulário de requerimento de ART devidamente preenchido, as-
sinado e carimbado por quem tenha esta obrigação, acompanhado de
todos os documentos arrolados no parágrafo único do art. 5º desta
Resolução;

II - Comprovação do recolhimento das taxas de ART e emis-
são de CRT, cujos valores deverão ser fixados pelo Conselho Re-
gional de Enfermagem, observando o disposto na Resolução Cofen nº
502/2015 ou outra que lhe sobrevir;

III - A não coincidência de horário de trabalho nas em-
presas/instituições/ ensino, as quais esteja vinculado, como profis-
sional de Enfermagem;

IV - O enfermeiro RT requerente deverá estar quite com suas
obrigações eleitorais junto ao Conselho Regional de Enfermagem,
bem como com as suas anuidades, em todas as categorias em que
estiver inscrito;

V - Deverá ser registrada na CRT a motivação da ART:
a) Gestão Assistencial;
b) Gestão de Área Técnica; e
c) Gestão de Ensino.
§ 1º Os mesmos requisitos deverão ser observados para a

renovação de ART.
§ 2º Sem prejuízo aos dispositivos desta Resolução, o Con-

selho Regional de Enfermagem poderá conceder ART e emitir CRT
àquelas empresas/instituições/ensino que estão dispensadas do regis-
tro de empresa junto à Autarquia.

§ 3º A gestão assistencial refere-se ao gerenciamento das ações
de Enfermagem nos cuidados diretos ao individuo, família e/ou cole-
tividade seja na área hospitalar, ambulatorial ou da promoção e prevenção
de saúde, devendo ser especificada na CRT e podendo ser setorizada;
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§ 4º A gestão de área técnica corresponde às ações do en-
fermeiro que não configuram cuidado assistencial direto, devendo ser
especificadas na CRT, tais como: Programas de Gerenciamento de
Resíduos de Serviços de Saúde, Programas de Limpeza e Higie-
nização, Auditoria, Equipamentos, Materiais e Insumos médico-hos-
pitalares, Consultoria;

§ 5º A gestão de ensino refere-se à Coordenação de Curso de
Graduação em

Enfermagem bem como do Ensino Médio Profissionalizan-
te;

Art. 7º Os encargos financeiros decorrentes da CRT e ART
são de responsabilidade exclusiva da empresa/instituição que desig-
nou o enfermeiro para a função de RT.

Parágrafo único. As instituições públicas e filantrópicas nas
quais o enfermeiro RT requerente esteja vinculado, poderão requerer,
mediante a comprovação de sua natureza institucional, ao Conselho
Regional de Enfermagem a isenção do recolhimento das taxas de
ART e emissão de CRT.

Art. 8º No caso da empresa/instituição/ensino, substituir o
enfermeiro RT, esta deverá encaminhar ao Conselho Regional de
Enfermagem, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do ato,
o comunicado de substituição acompanhado de todos os documentos
arrolados no parágrafo único do art. 5º desta Resolução para que se
proceda à nova ART, inclusive com recolhimento das taxas per-
tinentes.

Art. 9º O enfermeiro que deixou de exercer a atividade de
Responsável Técnico da empresa/instituição/ensino, deverá comunicar
seu afastamento ao Conselho Regional de Enfermagem, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias a contar de seu afastamento, para fins de
cancelamento de sua ART, sob pena de responder a Processo Ético-
Disciplinar perante a Autarquia.

Art. 10º São atribuições do enfermeiro RT:
I - Cumprir e fazer cumprir todos os dispositivos legais da

profissão de Enfermagem;
II - Manter informações necessárias e atualizadas de todos os

profissionais de Enfermagem que atuam na empresa/instituição, com
os seguintes dados: nome, sexo, data do nascimento, categoria pro-
fissional, número do RG e CPF, número de inscrição no Conselho
Regional de Enfermagem, endereço completo, contatos telefônicos e
endereço eletrônico, assim como das alterações como: mudança de
nome, admissões, demissões, férias e licenças, devendo fornecê-la
semestralmente, e sempre quando lhe for solicitado, pelo Conselho
Regional de Enfermagem;

III - Realizar o dimensionamento de pessoal de Enfermagem,
conforme o disposto na Resolução vigente do Cofen informando, de
ofício, ao representante legal da empresa/instituição/ensino e ao Con-
selho Regional de Enfermagem;

IV - Informar, de ofício, ao representante legal da empre-
sa/instituição/ensino e ao Conselho Regional de Enfermagem situa-
ções de infração à legislação da Enfermagem, tais como:

a) ausência de enfermeiro em todos os locais onde são de-
senvolvidas ações de Enfermagem durante algum período de fun-
cionamento da empresa/instituição;

b) profissional de Enfermagem atuando na empresa/insti-
tuição/ensino sem inscrição ou com inscrição vencida no Conselho
Regional de Enfermagem;

c) profissional de Enfermagem atuando na empresa/institui-
ção/ensino em situação irregular, inclusive quanto à inadimplência
perante o Conselho Regional de Enfermagem, bem como aquele afas-
tado por impedimento legal;

d) pessoal sem formação na área de Enfermagem, exercendo
atividades de Enfermagem na empresa/instituição/ensino;

e) profissional de Enfermagem exercendo atividades ilegais
previstas em Legislação do Exercício Profissional de Enfermagem,
Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem e Código Penal
Brasileiro;

V - Intermediar, junto ao Conselho Regional de Enferma-
gem, a implantação e funcionamento de Comissão de Ética de En-
fermagem;

VI - Colaborar com todas as atividades de fiscalização do
Conselho Regional de Enfermagem, bem como atender a todas as
solicitações ou convocações que lhes forem demandadas pela Au-
tarquia.

VII - Manter a CRT em local visível ao público, observando
o prazo de validade;

VIII - Organizar o Serviço de Enfermagem utilizando-se de
instrumentos administrativos como regimento interno, normas e ro-
tinas, protocolos, procedimentos operacionais padrão e outros;

IX - Elaborar, implantar e/ou implementar, e atualizar re-
gimento interno, manuais de normas e rotinas, procedimentos, pro-
tocolos, e demais instrumentos

administrativos de Enfermagem;
X - Instituir e programar o funcionamento da Comissão de

Ética de Enfermagem, quando couber, de acordo com as normas do
Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem;

XI - Colaborar com as atividades da Comissão Interna de
Prevenção de Acidentes (CIPA), Comissão de Controle de Infecções
Hospitalares (CCIH), Serviço de Educação Continuada e demais co-
missões instituídas na empresa/instituição;

XII - Zelar pelo cumprimento das atividades privativas da
Enfermagem;

XIII - Promover a qualidade e desenvolvimento de uma
assistência de Enfermagem segura para a sociedade e profissionais de
Enfermagem, em seus aspectos técnicos e éticos;

XIV - Responsabilizar-se pela implantação/implementação
da Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE), conforme
legislação vigente;

XV - Observar as normas da NR - 32, com a finalidade de
minimizar os riscos à saúde da equipe de Enfermagem;

XVI - Assegurar que a prestação da assistência de enfer-
magem a pacientes graves seja realizada somente pelo Enfermeiro e
Técnico de Enfermagem, conforme Lei nº 7.498/86 e o Decreto nº
94.406/87;

XVII - Garantir que o registro das ações de Enfermagem seja
realizado conforme normas vigentes;

XVIII - Garantir que o estágio curricular obrigatório e o não
obrigatório sejam realizados, somente, sob supervisão do professor
orientador da instituição de ensino e enfermeiro da instituição cedente
do campo de estágio, respectivamente, e em conformidade a legis-
lação vigente;

XIX - Participar do processo de seleção de pessoal, seja em
instituição pública, privada ou filantrópica, observando o disposto na
Lei nº 7.498/86 e Decreto nº 94.406/87, e as normas regimentais da
instituição;

XX - Comunicar ao Coren quando impedido de cumprir o
Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, a legislação do
Exercício Profissional, atos normativos do Sistema Cofen/Conselhos
Regionais de Enfermagem, comprovando documentalmente ou na for-
ma testemunhal, elementos que indiquem as causas e/ou os respon-
sáveis pelo impedimento;

XXI - Promover, estimular ou proporcionar, direta ou in-
diretamente, o aprimoramento, harmonizando e aperfeiçoando o co-
nhecimento técnico, a comunicação e as relações humanas, bem como
a avaliação periódica da equipe de Enfermagem;

XXII - Caracterizar o Serviço de Enfermagem por meio de
Diagnóstico Situacional e consequente Plano de Trabalho que deverão
ser apresentados à empresa/instituição e encaminhados ao Coren no
prazo de 90 (noventa) dias a partir de sua efetivação como Res-
ponsável Técnico e posteriormente a cada renovação da CRT;

XXIII - Participar no planejamento, execução e avaliação
dos programas de saúde da empresa/instituição/ensino em que ocorrer
a participação de profissionais de Enfermagem.

Parágrafo Único. O enfermeiro RT que descumprir as atri-
buições constantes neste artigo poderá ser notificado a regularizar
suas atividades, estando sujeito a responder a Processo Ético-Dis-
ciplinar na Autarquia.

Art. 11 O disposto nesta Resolução aplica-se aos Estabe-
lecimentos de Ensino, onde ministram-se Cursos de Enfermagem.

Art. 12 Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos
pelo Conselho Federal de Enfermagem.

Art. 13 Esta Resolução entrará em vigor após sua aprovação
pelo Plenário do Cofen e publicação no Diário Oficial da União,
revogando-se as disposições em contrário, especialmente a Resolução
Cofen nº 458/2014.

MANOEL CARLOS N. DA SILVA
Presidente do Conselho

MARIA R. F. B. SAMPAIO
Primeira-Secretária

DECISÃO No- 77, DE 14 DE MARÇO DE 2016

Dispõe sobre a intervenção do Conselho
Federal de Enfermagem - Cofen na Dire-
toria do Conselho Regional de Enfermagem
de Pernambuco - Coren-PE, e dá outras
providências.

O Presidente do Conselho Federal de Enfermagem - Cofen,
em conjunto com a Primeira-Secretária da Autarquia, no uso de suas
atribuições legais e regimentais

conferidas pela Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973, bem
como pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Resolução
Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012;

CONSIDERANDO que os Conselhos Regionais ficam su-
bordinados ao Conselho Federal, conforme o disposto no art. 3º da
Lei nº. 5.905, de 12 de julho de 1973;

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Federal baixar
provimentos visando ao bom funcionamento dos Conselhos Regionais
de Enfermagem, conforme preceitua o art. 8º, inciso I da Lei 5.905,
de 12 de julho de 1973;

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Federal ho-
mologar, suprir ou anular atos dos Conselhos Regionais, conforme
preceitua o art. 8º, inciso VIII da Lei 5.905, de 12 de julho de 1973
e inciso VI do artigo 23 do regimento Interno do Cofen, aprovado
pela Resolução Cofen nº 421/2012;

CONSIDERANDO que a responsabilidade pela gestão ad-
ministrativa e financeira dos Conselhos cabe aos respectivos Di-
retores, conforme determina o art. 20 da Lei nº. 5.905, de 12 de julho
de 1973;

CONSIDERANDO que nos termos do Regimento Interno do
Cofen, aprovado pela Resolução Cofen nº 421/2012, em seu art. 22,
inciso XII, compete ao Conselho Federal de Enfermagem acompanhar
o funcionamento dos Conselhos Regionais de Enfermagem, zelando
pela sua manutenção, uniformidade de procedimentos, regularidade
administrativa e financeira, adotando, quando necessário, providên-
cias convenientes a bem da sua eficiência, inclusive com a designação
de Plenários provisórios;

CONSIDERANDO que nos termos do Regimento Interno do
Cofen, aprovado pela Resolução Cofen nº 421/2012, em seu art. 23,
inciso XIX, compete ao Conselho Federal indicar o plenário e a
diretoria provisória para os Conselhos Regionais de Enfermagem, em
casos de decretação de intervenção;

CONSIDERANDO que o artigo 76, §3 do Regimento In-
terno do Cofen, aprovado pela Resolução Cofen nº 421/2012, deixa
claro que a subordinação dos Conselhos Regionais de Enfermagem ao
Conselho Federal de Enfermagem efetiva-se pela exata e rigorosa
observância às determinações e recomendações do Cofen, em especial
pelo imediato e fiel cumprimento de seus Acórdãos, Resoluções,
Decisões e outros atos normativos;

CONSIDERANDO que a Presidente do Coren-PE, Dra. Gio-
vana Julia Martins Mastrangeli de Melo, Coren-PE n 108.995-ENF e
a Tesoureira do Coren-PE, Dra. Renilde Lima Muniz de Melo, Coren-
PE n. 101.030-ENF, reiteradamente, não cumpriram e não fizeram
cumprir, com rigorosa exação, as obrigações previstas no artigo 76,
poderá sofrer intervenção do Cofen, nos termos do artigo 77 do
mesmo diploma;

CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Enfermagem,
nos termos § 2. do artigo 77 do Regimento Interno do Cofen, apro-
vado pela Resolução Cofen nº 421/2012, esgotou todas as medidas
administrativas para sanar as irregularidades, quais sejam a deso-
bediência e o descumprimento de ordem especifica emanada pelo
Conselho Federal de Enfermagem, mediante seu Plenário, conforme
consta nos autos do PAD n. 157/2016;

CONSIDERANDO que a Presidente do Coren-PE, Dra. Gio-
vana Julia Martins Mastrangeli de Melo, Coren-PE n 108.995-ENF e
a Tesoureira do Coren-PE, Dra. Renilde Lima Muniz de Melo, Coren-
PE n. 101.030-ENF, violaram os incisos I, II, III e V do §2. do artigo
77 do Regimento Interno do Cofen, aprovado pela Resolução Cofen
nº 421/2012;

CONSIDERANDO que a Presidente do Coren-PE, Dra. Gio-
vana Julia Martins Mastrangeli de Melo, Coren-PE n 108.995-ENF e
a Tesoureira do Coren-PE, Dra. Renilde Lima Muniz de Melo, Coren-
PE n. 101.030-ENF, violaram o Regimento Interno do próprio Con-
selho Regional de Enfermagem de Pernambuco, aprovado pelo CO-
FEN, em especial os artigos 5º e 6º, inciso I, alínea "a" e "f" e artigo
13, inciso XXIV, quando deixaram de observar de forma exata e
rigorosa Decisão emanada pelo Plenário do Cofen, rompendo assim,
a subordinação hierárquica prevista em Lei e nos Regimentos;

CONSIDERANDO que a Presidente do Coren-PE, Dra. Gio-
vana Julia Martins Mastrangeli de Melo, Coren-PE n 108.995-ENF
violou diretamente a Decisão emanada pelo Plenário do Conselho
Regional de Enfermagem de Pernambuco ocorrida na 483ª Reunião
Ordinária de Plenário, que deliberou pelo acatamento da Decisão
Cofen n. 053/2016;

CONSIDERANDO que são deveres da Diretoria do Con-
selho Regional de Enfermagem e, em especial, da Presidência, cum-
prir e fazer cumprir a legislação, resoluções, decisões e atos nor-
mativos do COFEN e do próprio COREN/PE, nos termos do artigo
32, inciso VI e artigo 33, inciso II do Regimento Interno do Conselho
Regional de Enfermagem de Pernambuco;

CONSIDERANDO o descumprimento realizado diretamente
pela Presidente do Coren-PE, Dra. Giovana Julia Martins Mastrangeli
de Melo, Coren-PE n 108.995-ENF e a Tesoureira do Coren-PE, Dra.
Renilde Lima Muniz de Melo, Coren-PE n. 101.030-ENF, do inciso
IX do artigo 33 do Regimento Interno do Conselho Regional de
Enfermagem de Pernambuco, que prevê expressamente que as De-
cisões do Plenário daquele Regional devem ser assinadas obriga-
toriamente pelo Presidente e pelo Secretário;

CONSIDERANDO o efetivo descumprimento pela Presiden-
te do Coren- PE, Dra. Giovana Julia Martins Mastrangeli de Melo,
Coren-PE n 108.995-ENF e a

Tesoureira do Coren-PE, Dra. Renilde Lima Muniz de Melo,
Coren-PE n. 101.030-ENF, da Decisão Cofen n. 53/2016, publicada
no DOU nº 38, dia 26/02/2016, fls. 302, seção 1, e da qual foi o
COREN/PE devidamente notificado, na pessoa de sua Presidente,
Dra. Giovana Julia Martins Mastrangeli de Melo, no dia
26/02/2016;

CONSIDERANDO a Decisão Judicial prolatada nos autos da
Ação Civil Pública nº 0159400-09.2003.5.01.0029 a qual deferiu a
realização de audiência de conciliação para a modulação dos efeitos
do cumprimento da sentença;

CONSIDERANDO que o Mandado de Segurança impetrado
pelo Conselho Regional de Enfermagem de Pernambuco, na pessoa
de sua Presidente, Dra. Giovana Julia Martins Mastrangeli de Melo,
Coren-PE n 108.995-ENF, inscrito sob o n. 1001619-
06.2016.4.01.3400, em desfavor da Decisão Cofen n. 53/2016 pro-
ferida pelo Plenário do Conselho Federal de Enfermagem foi julgado
extinto sem resolução de mérito pelo MM. Juizo da 21ª Vara Federal
da Seção Judiciaria do Distrito Federal;

CONSIDERANDO, por fim, tudo o mais que consta dos
autos do Processo Administrativo Cofen nº 0157/2016;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em
sua 475ª Reunião Ordinária; decide:

Art. 1° Decretar a intervenção na Diretoria do Conselho Re-
gional de Enfermagem de Pernambuco, afastando de imediato as Con-
selheiras efetivas: Dra. Giovana Julia Martins Mastrangeli de Melo,
Coren-PE n. 108.995-ENF e da Dra. Renilde Lima Muniz de Melo,
Coren-PE n. 101.030-ENF, dos cargos de Presidente e Tesoureira,
respectivamente, e de seus mandatos de Conselheiras Regionais Efe-
tivas do Conselho Regional de Enfermagem de Pernambuco.


